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PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 91/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78, da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 
12.509/1995) e tendo em vista o que consta no Processo nº 23367/2025-0-TC, RESOLVE apurar, em favor 
do servidor JOSÉ ALAN DE SOUSA, Técnico de Controle Externo, até 10/09/2025, 28 (vinte e oito) anos, 
08 (oito) meses e 02 (dois) dias de tempo de contribuição, para fins de aposentadoria.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 1086/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 26067/2025-2-TC, bem como o disposto no §2º do art. 
10 da Resolução Administrativa nº 03/2021 – TCE/CE,  RESOLVE reconhecer a continuidade do período 
aquisitivo  da  servidora  nomeada  a  este  Tribunal  e  estabelecer  a  seguinte  escala  de  férias,  relativa  aos 
períodos aquisitivos de 2023/2024 e 2024/2025, considerando o exercício anterior em cargo em comissão na 
Administração Pública Estadual, conforme programação abaixo: 

NOME COMPLETO INÍCIO FIM QUANT. DIAS

Katharine Marinho Sabóia

11/11/2025 21/11/2025
11 dias (saldo do 
período aquisitivo 

2023/2024) 

01/12/2025 30/12/2025
30 dias (período 

aquisitivo 2024/2025) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de novembro de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1106/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 27362/2024-2-TC; RESOLVE 
desligar,  a  partir  de  17/11/2025,  a  estagiária  de  Pós-graduação  da  área  de  Direito, DÉBORA SILVA 
CHAVES FERNANDES VIEIRA, nos termos do inciso I, alínea “d”, da Cláusula Sétima do Termo de 
Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1109/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
29120/2025-6, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda 
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Florianópolis/SC - Fortaleza/CE, ao Procurador 
de Contas desta Corte, abaixo identificado, a fim de participar do IV Congresso Internacional dos Tribunais 
de Contas, no período de 02/12/2025 a 05/12/2025, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente  
do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Total de 
Diárias

R$

Ajuda de 
Custo

R$

Total a 
pagar

R$

Eduardo de Sousa Lemos Procurador de Contas 5 1.394,85 6.974,25 697,42 7.671,67

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1110/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 27953/2025-0-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 07/11/2025, expedido pela Diretoria de 


